
Introdução: O observatório de Direitos 
Humanos da Ulbra é um projeto de extensão 
comunitário que tem por intenção trabalhar 
temáticas voltadas à defesa dos direitos 
humanos, contando com uma equipe 
multidisciplinar de professores, com acadêmica 
bolsista e voluntários. Para o ano de 2016 foi 
eleita temática voltada para acessibilidade. 

Objetivos: Considerando a temática 
proposta para 2016, os principais objetivos 
são de promover a conscientização acerca dos 
direitos e deveres das pessoas com deficiência 
para a comunidade; divulgar as inovações 
advindas com o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência; realizar atividades de 
sensibilização com o intuito de promover a 
inclusão.  

Metodologia: O projeto se desenvolverá 
nas seguintes etapas: 1) sensibilização para a 
participação de todos envolvidos; 2) elaboração 
do cronograma de acordo com a demanda; 3) 
implementação do cronograma; e 4) divulgação 
dos resultados em trabalhos científicos e eventos 
acadêmicos.  
   

Resultados: Além dos atos formais de 
constituição do projeto e publicação de editais 
e seleção de participantes, até o presente 
momento, o projeto teve a oportunidade de 
participar de atividades Institucionais das 
comemorações alusivas ao Dia da Mulher, 3ª 
Semana da Acessibilidade, 3ª Semana da 
Pessoa com Deficiência, realizou parceria com 
a ONG Chimarrão da Amizade , entre outras. 
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Conclusões parciais: Considerando o 
contato com a comunidade até o presente 
momento, as conclusões parciais apresentam-se 
no sentido de que embora parte das inovações 
sejam conhecidas, vale a iniciativa de informar na 
integralidade os direitos introduzidos no 
ordenamento jurídico pelo Estatuto. As principais 
angustias giram em torno dos desafios da 
efetividade dos direitos anunciados. 
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